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O MUNICÍPIO DE ARCOVERDE PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.339.635/0001-71, 

neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde o Senhor Dr. Álvaro Alves das Neves, 

com base no Decreto Municipal 002/2008, torna público a instauração da licitação na modalidade 

PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamentoVALOR UNITÁRIO POR ITEM,  

em sua forma Eletrônica, sob o regime de execução indireta, tendo por finalidade o REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termo do Art 15, Inciso II da  Lei 8666/93, regido pelas Leis nº 10.520/2002, Lei 

Complementar n° 123/2006 (redação alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), Decreto 

Municipal nº. 002/2008 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei 

Federal n° 8.666/1993, ainda pelo Decreto Federal 5.450/2005 e demais normas  

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
Site: www.comprasgovvernanemtais.gov.br 

(comprasnet) 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Dia  03/03/2021 às 10:00h 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Dia  15/03/2021 às 09:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia  15/03/2021 às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Dia  15/03/2021 às 10:00h 

TEMPO DE DURAÇÃO DA FASE 

IMINENTE DE LANCES 
05 (cinco) minutos 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

CODIGO DA UASG 982323 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível 

para consulta e cópia na internet no endereço: www.comprasgovvernanemtais.gov.br (comprasnet) 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais 

anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Recomendamos aos licitantes pleiteantes a leitura atenta deste Edital. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO SS  Nº  009/2021 PREGÃO ELETRONICO SRP SS Nº  007/2021 

TIPO: MENOR PREÇO REGIME: MENOR PREÇO POR  ITEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.comprasgovvernanemtais.gov.br  (sistema comprasnet) 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE 
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Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no licitações-e.com.br e as constantes 

deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas.  

1. DO OBJETO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

1.1 Constitui o objeto deste Edital  promover o Registro de Preços consignado em Ata e 

determinas as condições para eventual Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de EPIS (Equipamento de Proteção Individual,  destinados ao Hospital de 

Campanha e Unidades de Saúde para o tratamento de pacientes no combate ao Covid 19, 

e EPIS  para atender necessidades da Secretaria de Assistência Social e Programas Sociais 

vinculados a mesma,  e atendimento as Escolas e Creches  do município no combate a 

Pandemia Covid 19,  por um período de 12 (Doze) meses,   conforme Decreto nº 48.857 

Governo do estado de Pernambuco e Decreto Municipio de Arcoverde nº  225/2020, 

observados os detalhamentos técnicos e operacionais, conforme especificações e 

quantidades constantes no Anexo I  do Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

 

1.1. A descrição detalhada dos serviços está contida no Anexo I (Termo de Referência) deste 

instrumento convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelos licitantes quando da 

elaboração da proposta de preços. 

1.2. A presente licitação será exclusiva para empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da LC 123/06 e LC 147/14, observando-se ainda o 

disposto no art. 5º, §4º do Decreto Municipal nº 027/2014. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e seus anexos e a 

descrição do sistema Comprasnet, sempre prevalecerá o estabelecido em Edital. 

 

2. ANEXOS DO EDITAL 

2.1. Fazem parte deste instrumento convocatório os anexos de I a IV, conforme descrito abaixo: 

a)Termo de Referência (Anexo I); 

b )Minuta do Contrato (Anexo II);  

c)Modelo” de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

- ME ou EPP(Anexo III; 

d)Modelo Declaração Conjunta (anewxo IV ) 

e)Modelo” Minuta  Ata de Registro  Preços (anexo V) 

 

Os anexos constantes no subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente Edital. 

a.  

 

3.PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1.Poderão participar desse pregão quaisquer licitantes que: 

i.3.2.Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

ii.3.1.2.Estejam devidamente credenciados perante o sistema eletrônico promovido pela Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, 

através do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. (sistema comprasnet) 

3.2.Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

iii.3.2.1.Em consórcio; 
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iv.3.2.2.Sob processo de recuperação judicial; 

v.3.2.3.Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público; 

3.2.4.Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de seus 

órgãos descentralizados; 

3.2.5Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

3.2.6.Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro somente podem 

apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. 

a)Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham 

diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa.  

 

4.DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

4.1.Até 02 (dois) dias úteis anteriores à realização da sessão pública do pregão eletrônico, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  

4.2.A impugnação deverá ser manifestada por escrito, dirigida a pregoeira, protocolizando o original, 

no horário das 08h00min às 13h00min, em dias úteis, no endereço da sede da Prefeitura Municipal 

de Arcvoverde, ou por meio do e-mail licitação.pma2013@gmail.com.  

4.3Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

4.4.As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações 

vincularão todos os licitantes, devendo ser publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

4.5.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela pregoeiro serão divulgados no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a este Edital, para 

consulta por qualquer interessado. 

 

5.DO CREDENCIAMENTO 

5.1.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os licitantes interessados em participar do pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à SLTI, onde também 

deverão informar-se acerca de seu funcionamento e regulamento, recebendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

5.2.O credenciamento da empresa e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como em qualquer transação 

efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 

Municipal de Arcoverde a responsabilidade por eventuais danos decorrente do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.4.Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas ou sua desconexão. 
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5.5.lA perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1.Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.1.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

i.6.1.2.Que elaborou sua proposta de maneira independente; 

ii.6.1.3.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6.1.4.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º XXXIII, da 

Constituição. 

iii.6.1.5.Que não utiliza mão de obra em trabalho forçado ou degradante; 

 

6.2.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como ME ou EPP sujeitará o licitante às sanções cabíveis.   

 

7.DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1.O licitante deverá enviar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, a partir do momento da divulgação do edital no endereço eletrônico, 

até a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

7.2.As propostas deverão ser formuladas de acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 

Edital. 

7.3.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.4.Nos preços propostos e nos lances deverão estar inclusos todos os custos referentes ao objeto 

desta Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução de serviços. 

7.5.A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como das discriminadas abaixo: 

7.5.1.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

8.1.,A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta por comando da 

Pregoeira, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br (sistema comprasnet) 

8.2. A pregoeira examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a 

compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 

respeito. 
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iv.8.2.1.A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus 

Anexos; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

d) Que apresentem valor superior ao estimado 

 

8.3.A eventual desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4.Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o pregoeiro poderá suspender a reunião para 

promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato. 

8.5.Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

 

9.DA FASE DE LANCES 

9.1.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.2.Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do respectivo horário de 

registro e valor. 

9.3.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

Sistema. 

9.4.Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.5.Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

9.6.Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.7.Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

9.8.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. 

9.9.No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.9.1.Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão 

do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, automaticamente, e reiniciada somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. (sistema 

comprasnet ) 

9.10.O encerramento da etapa de lances será decidido pelo pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

9.11.Decorrido o prazo fixado pelo pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo Sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 
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9.12.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

9.13.Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

10.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto.  

10.2.A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio da 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

10.2.1.O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pela pregoeira. 

  

10.3.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.4.Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

10..5. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.6.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10..7.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

11.DAS AMOSTRAS 

1.1.Durante a etapa de aceitação das propostas, a sessão será suspensa para o envio de amostras pelo 

licitante melhor classificado;.  

1.2.O procedimento para envio e análise das amostras obedecerá o estabelecido no Termo de 

Referência. 

 

12.DA HABILITAÇÃO  

12.1.O atendimento das condições de habilitação será verificado por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), cabendo ao licitante detentor do menor preço 

apresentar os documentos especificados abaixo. 

12.2.Os documentos abaixo relacionados que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

encaminhados por sistema eletrônico, através da função “Enviar Anexo”, no prazo de 01 (uma) hora, 

após solicitação, via chat, da pregoeira. 
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12.3.Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

12.3.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)Pessoa física: Cédula de identidade 

b)Empresa individual: registro na junta comercial 

c)Sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na junta comercial. 

d)Sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na junta comercial. 

e)Sociedade por ações: ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos), acompanhado de prova da diretoria em 

exercício. 

f)Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

g)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b)Se pessoa física, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

d)Certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

e)Certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

f)Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

g)Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

h)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, com apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

12.3.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de atestado(s), 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem ter prestado 

serviços semelhantes ao objeto desta licitação; 

 

12.3.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo máximo de 30 

(trinta) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento; 

 

12.3.5. DECLARAÇÕES EMITIDAS PELO SISTEMA 
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a)Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b)Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c)Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

12.4.No caso da existência de certidão vencida, o licitante será convocado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos após solicitação do pregoeiro e, em 

original ou cópia autenticada, no endereço e prazo estabelecidos neste edital. 

12.5.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

12.5.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularid ade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado venc edor do certame, prorrogável por igual período, a critério da a 

dministração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcel amento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positiv as com efeito de certidão 

negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) produção de efeito. 

 

12.5.2.A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para habilitação e assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.5.3.A pregoeira suspenderá a sessão para a regularização mencionada no subitem 12.5.1., 

informando via chat data e horário para a sua continuidade. 

12.6.A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte detentora do menor preço deverá comprovar a 

conformidade com os incisos I ou II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, por meio do envio 

do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício exigível, ou do imposto 

de renda, onde conste a receita bruta do mesmo exercício.  

12.7.Caso não seja comprovada a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

licitante será inabilitada, ficando sujeita à aplicação das sanções cabíveis.  

12.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para continuidade da mesma.  

12.9.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar os 

documentos exigidos ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

13.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1.Após a fase de habilitação, declarado o vencedor e, se for o caso, decorrida a fase de 

regularização fiscal de ME/EPP, a pregoeira anunciará formalmente o início da fase recursal, abrindo 

prazo de 30 (trinta) minutos durante o qual qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
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motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção de recorrer, com síntese de suas 

razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 

13.2.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer importará a decadência 

desse direito e a consequente adjudicação do objeto da Licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

13.3.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.4.Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, 

também via sistema eletrônico, em 03 (três) dias, que começarão a contar ao término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

13.5.Não serão conhecidos recursos e contrarrazões entregues por escritos ou qualquer outro meio 

que não o campo específico disponibilizado pelo sistema de pregão eletrônico, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br (sistema comprasnet) 

13.6.Cabe a pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão, hipótese na qual caberá a esta a adjudicação do objeto. 

 

14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1Considerada regular a proposta definitiva de preços e constatado o atendimento das exigências 

relativas aos documentos de habilitação, caso não haja interposição de recurso e, se houver, após a 

prolação de regular decisão, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor por ato do pregoeiro ou 

pela autoridade competente, conforme o caso. 

14.2.Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

14.,3.Constatada a regularidade dos atos praticados durante todo o certame, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

15.1.O original da proposta definitiva de preços e os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos exigidos na fase de aceitação e/ou de habilitação deverão ser encaminhados à sede 

da Prefeitura Municipal de Arcoverde, localizada na Av. Cap Arlino Pacheco de Albuquerque 

nº 88 Centro Arcoverde PE, no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, contado da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

15.2.No caso do licitante enviar tais documentos via Correios, deverá fazê-lo por carta registrada ou 

Sedex, de forma que fique comprovada a data do envio dos referidos documentos, bem como seja 

possível rastrear a correspondência e identificar eventual extravio, sob pena de aplicação de 

penalidade pelo não cumprimento do prazo estipulado. 

15.3.Os documentos acima referidos deverão ser apresentados de forma legível e em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Comissão 

Permanente de licitação, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.4.Não precisarão ser autenticadas as cópias de documentos e certidões cuja autenticidade possa 

ser verificada pela internet. 

15.5.As certidões, quando nada dispuserem sobre sua validade, serão aceitas desde que expedidas nos 

30 (Trintas) dias anteriores à data de apresentação na Prefeitura Municipal de Arcovede. 
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15.6.. Os documentos das empresas ou licitantes que não se habilitarem no referido processo,  

terá o prazo de 30 (trinta) dias para sua  retirada, após serão incinerados. 

 

16.FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1.A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este edital, conforme Anexo II. 

16.2.A vigência do contrato se iniciará com a sua assinatura e se estenderá por 12 (doze) meses.  

16.3.A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou Aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura Municipla de 

Arcoverede PE, Sala da CPL para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo de que trata os itens anteriores poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 

mediante solicitação formal e motivada do interessado, manifestada durante a fluência do prazo 

inicial, desde que reconhecidas precedentes, pela Administração, as razões aduzidas. 

16.5.Poderá ser acrescentada no contrato qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedor em 

sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

16.6.No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, 

bem como durante a execução contratual. 

16.7Quando a empresa adjudicada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de habilitação, será designada nova sessão pela autoridade competente 

para o exame, pelo pregoeiro, da oferta subsequente de menor preço e respectiva negociação com o 

seu autor.  

16.7.1.Após a negociação, o pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

16.8Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial dos objetos 

desta licitação. 

 

16.9  Observação: 

16.9.1"As partes,  admitem como válida a assinatura do presente instrumento contratual em 

forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de 

comprovar a sua autoria e a integridade deste documento, na forma do § 2º do art. 10 da 

Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

16.9.2.Desse modo,  os contratos assinados de forma eletrônica são uma prática comercial 

rápida, eficaz e segura, sendo dotados de integridade, autenticidade e segurança, além de 

validade jurídica.  
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17.DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1.A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.A rescisão deste contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 10 (dez) dias. 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

III – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.4.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

18.DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

18.1.Os materiais objeto da presente contratação deverão ser fornecidos conforme especificações do 

Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

 

19.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1.A nota fiscal/fatura deve vir com a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como com 

a indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte. 

19.2.O pagamento será será efetuado em  até 15 (quinze) dias uteis, caso o valor da contratação 

seja igual ou inferiot a R$ 8.000,00 (oito mil reais|), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados a parti da presentação da fatura?nota fiscal, atestada pelo Fiscal do 

Contrato, designado pelo Secrertraio de Saude  Municipal de Arcoverde, e comprovação da 

manutenção das exigências da habilitação, tudo processado legalmente.119 

19.3.Sendo a nota fiscal/fatura devolvida para correção por parte da contratada, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

19.4.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

19.5.Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

19.6.Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.DAS PENALIDADES 

20.1.O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

20.2.As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) Pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por 

dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 1 a 10% do valor contratado ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do 

serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 

nº 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 ou, ainda, no instrumento convocatório e não abrangida nos 

subitens anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, para cada evento; 

II – impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

20.3.A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial do contrato. 

20.4.O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato e a multa será aplicada quando o 

atraso for superior a 05 (cinco) dias 

20.5.A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

20.6.Objetivando evitar dando ao erário, a Administração poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

20.7As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

20.8Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

21.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1.Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação será utilizada a 

seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE  

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.264 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 – CUSTEIO 

mailto:licitacao.pma2013@gmail.com


             

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 Centro – CEP 56.505-480 / Fone: (87) 3821-9004   

Email: licitacao.pma2013@gmail.com / licitacao@arcoverde.pe.gov.br 

CNPJ: 10.105.955/0001-67  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE – PE 
AV. CAP. ARLINDO PACHECO DE ALBUQUERQUE, 88 

CENTRO – CEP 56509-460 Email – arcoverde@arcoverde.pe.gov.br 
CNPJ – 10.105.955/0001-67 

FONTE DE RECURSO 47- Governo Federal COVID-19 (SUS) 

DESPESA LOA: 1527-3.3.90.30.00- MATERIAL CONSUMO  

 

 

301- ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1008- Gestão e Fortalecimento da Rede de Atenção Básica a Saúde 

AÇÃO 2.9041 – Manutenção das Atividades Gerais da Rede de Atenção Básica a Saúde 

FONTE DE RECURSO 41- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 599- 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

302- MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

PROGRAMA 1009- Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

AÇÃO 2.9042 – Manutenção das atividades Gerais da Atenção de Média e Alta Complexidade 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 636 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.9011 – Gestão Técnica e Gerencial do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FONTE DE RECURSO 3 – Imposto e Transferência da Saúde  

DESPESA LOA: 1043- 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

PROGRAMA  1004- Fortalecimento das Ações da Vigilância em Saúde no Âmbito Municipal 

AÇÃO 2.178- Fortalecer as Ações de promoção e Prevenção de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 683 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Atividade 812280127 – Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO: 339030 -  MATERIAL DE CONSUMO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Atividade: 12.361.1204.2.196 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 9 

 

22.2. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes nos exercícios financeiros 

subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, 

indicando-se, por instrumento adequado, o crédito e empenho para sua cobertura. 

 

22.DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2.A homologação do resultado do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco. 
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22.3.Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados nas 

mesmas condições do item anterior. 

22.4.É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 

declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus 

anexos.  

22.5.Todos os horários informados nesse Edital obedecerão o Horário de Brasília (DF).  

22.6.Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

22.7.Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da comarca de Arcoverde/PE. 

22.8 O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

licitacao@arcoverde.pe.gov.br,  bem como no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, e, 

ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na sala da pregoeira e membros da equipe de apoio, 

os quais prestarão todos os esclarecimentos pertinentes ao processo licitatório. 

 

 

 

Arcoverde,  26 de  Fevereiro de 2021. 

 

Pregoeira 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ORGÃO 

Setor Requerente Fundo Municipal de Saúde de Arcoverde  

Responsável pela 

demanda 

Dr. Álvaro Alves das Neves 

Matrícula  009/2021 

E-mail saudearcoverde@gmail.com 

Telefone (87) 3821-9009 

 

 

1.  OBJETO (L8.666/93, art. 40, I) 

 

1.1 Aquisição de EPI’S (Equipamento de Proteção Individual) conforme quantidades e 

especificações descritas no ANEXO 1. Os materiais listados não serão adquiridos em sua 

totalidade, uma vez que encontram-se em quantidades estimadas e solicitações futuras, para 

atender as necessidades das Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de 

Educação do município de Arcoverde, conforme especificações: 

 

Nº DISCRIMINAÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO 

(P). NÃO ESTÉRIL, FORMA AMBIDESTRA, ISENTA DE 

TALCO LUBRIFICANTE. TEXTURA UNIFORME, 

RESISTENTE, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, 

RESÍDUOS E IMPUREZAS. PUNHO AJUSTADO E DE 

FÁCIL CALÇAMENTO. EMBALAGEM RESISTENTE COM 

INDICAÇÃO DE ABERTURA PICOTADA, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, 

PERMITINDO MANUSEIO E UTILIZAÇÃO SEGURA 

PARA USO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 

8.150 

CAIXAS 
116,67 950.860,50 

02 LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M). 

NÃO ESTÉRIL, FORMA AMBIDESTRA, ISENTA DE 

TALCO LUBRIFICANTE. TEXTURA UNIFORME, 

RESISTENTE, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, 

RESÍDUOS E IMPUREZAS. PUNHO AJUSTADO E DE 

FÁCIL CALÇAMENTO. EMBALAGEM RESISTENTE COM 

INDICAÇÃO DE ABERTURA PICOTADA, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, 

PERMITINDO MANUSEIO E UTILIZAÇÃO SEGURA 

PARA USO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 

8.150 

CAIXAS 
116,67 950.860,50 

03 LUVA PARA PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G). 

NÃO ESTÉRIL, FORMA AMBIDESTRA, ISENTA DE 

TALCO LUBRIFICANTE. TEXTURA UNIFORME, 

6.150 

CAIXAS 
116,67 717.520,50 
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RESISTENTE, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, 

RESÍDUOS E IMPUREZAS. PUNHO AJUSTADO E DE 

FÁCIL CALÇAMENTO. EMBALAGEM RESISTENTE COM 

INDICAÇÃO DE ABERTURA PICOTADA, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, 

PERMITINDO MANUSEIO E UTILIZAÇÃO SEGURA 

PARA USO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 

04 AVENTAL HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO, NÃO 

ESTÉRIL. IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS EM 

POLIETILENO, OUTRA CAMADA 100% POLIPROPILENO. 

RESPIRÁVEL, POSSUIR GRAMATURA MÍNIMA DE 50 

G/M². MANGAS LONGAS, PUNHOS COM ELÁSTICO, 

SOLDADOS ELETRONICAMENTE E TIRA DE AJUSTE À 

CINTURA. EMBALAGEM SEGURA E RESISTENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA E POSSUIR E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

14.000 

UNIDADES 
15,47 216.580,00 

05 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA - AVENTAL 

DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, MANGA LONGA, COM 

FORRAÇÃO EM NÃO TECIDO, SEMI-IMPERMEÁVEL, 

COM GRAMATURA DE 50 G/M2, COM PUNHO ELÁSTICO 

EM POLIPROPILENO, COM AMARRIL NAS COSTAS, DE 

COR BRANCA COM ALTURA APROXIMADA DE 1,20M. 

EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

ROTULAGEM 

14.300 

UNIDADES 
13,59 194.337,00 

06 MÁSCARA CIRÚRGICA. TRIPLA CAMADA EM SMS, 

TIPO NÃO TECIDO, COR BRANCA. GRAMATURA 

MÍNIMA DE 40 GR/M², COM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 

BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA 

AJUSTE NASAL (CLIP), COMPRIMENTO 14 CM, FIXADO 

NO CORPO DA MÁSCARA, COM ELÁSTICOS LATERAIS 

DE COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXAÇÃO, 

MODELO RETANGULAR, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA 

E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

9.540 

CAIXAS 
63,95 610.083,00 

07 MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO RESPIRADOR, 

APLICAÇÃO PROTEÇÃO CONTRA BACILO DA 

TUBERCULOSE, CONSTITUÍDO POR FIBRAS 

SINTÉTICAS DISPOSTAS EM 4 CAMADAS COM 

FORMATO EM CONCHA OU BICO DE PATO; DUAS 

TIRAS ELÁSTICAS PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA, CLIPE 

NASAL FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA E 

EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAÇÃO DE 95% DE 

PARTÍCULAS DE ATÉ 0,3 MICRÔMETROS. COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO COMO PFF/2 E DA 

NIOSHI COMO N95 E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. DESCARTÁVEL, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA 

E INODORA. EXIGIDO O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

(CA) PARA ESTE TIPO DE PRODUTO 

25.000 

UNIDADES 
6,80 170.000,00 

08 TOUCA CIRÚRGICA HOSPITALAR. ELÁSTICO PARA 

AJUSTE DE MÉDIA PRESSÃO, NA COR BRANCA, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 30 G/M², EM NÃO TECIDO 

SMS. MEDIDAS DE 50 CM DE DIÂMETRO INTERNO E 52 

CM DE DIÂMETRO EXTERNO. TAMANHO ÚNICO, 

3.000 

PACOTES 
27,10 81.300,00 
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DESCARTÁVEL. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 2 CM PARA 

MAIS E PARA MENOS. HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX. TODO O MATERIAL DEVE SER 

RESISTENTE, MACIO, ISENTO DE MANCHAS, 

IMPUREZAS, E IRRITANTES DÉRMICOS, PROPICIAR 

CONFORTO E UTILIZAÇÃO SEGURA. NÃO ESTÉRIL. 

EMBALAGEM RESISTENTE, SEGURA, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO VALIDADE E LOTE. 

PACOTE COM 100 UNIDADES 

09 PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO, 

COR INCOLOR, COMPRIMENTO 200 MM, MATERIAL 

COROA PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA, TIPO FIXAÇÃO 

CARNERIA REGULÁVEL POR CATRACA. 

7.050 

UNIDADES 
53,67 378.373,50 

10 ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE 

ARMAÇÃO E VISOR EM UMA ÚNICA PEÇA DE 

POLICARBONATO INCOLOR, COM MEIA BORDA 

SUPERIOR E MEIA PROTEÇÃO NAS BORDAS. AS 

HASTES, DO TIPO ESPÁTULA, SÃO CONFECCIONADAS 

DO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, POSSUEM 6 

(SEIS) FENDAS PARA VENTILAÇÃO E SÃO FIXAS À 

ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. 

7.000 

UNIDADES 
15,30 107.100,00 

11 PROPÉ DESCARTÁVEL, NA COR BRANCA, PACOTE 

CONTENDO 50 PARES 
210 

PACOTES 
36,11 7.583,10 

12 MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM 

FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ EM 

DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL 

COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA PROTETORA, 

ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E 

TORNOZELOS.GRAMATURA:100G/M LEVE, 

RESPIRÁVEL E RESISTENTE - FABRICADA EM 

MATERIAL LAMINADO MICROPOROSO  TRATAMENTO 

ANTIESTATICO, MAIOR MOBILIDADE, SEM COSTURA 

NA REGIÃO DOS OMBROS, ZÍPER BIDIRECIONAL, NÃO 

CONTEM LATEX EM SUA COMPOSIÇÃO , ELÁSTICO NA 

CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. TAMANHO P. 

10 

UNIDADES 
70,73 707,30 

13 MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM 

FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ EM 

DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL 

COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA PROTETORA, 

ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E 

TORNOZELOS.GRAMATURA:100G/M LEVE, 

RESPIRÁVEL E RESISTENTE - FABRICADA EM 

MATERIAL LAMINADO MICROPOROSO  TRATAEMTNO 

ANTIESTATICO, MAIOR MOBILIDADE, SEM COSTURA 

NA REGIÃO DOS OMBROS, ZÍPER BIDIRECIONAL, NÃO 

CONTEM LATEX EM SUA COMPOSIÇÃO , ELÁSTICO NA 

CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. TAMANHO M. 

15 

UNIDADES 
70,73 1.060,95 

14 MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM 

FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ EM 

DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL 

COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA PROTETORA, 

ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E 

TORNOZELOS.GRAMATURA:100G/M LEVE, 

20 

UNIDADES 
70,73 1.414,60 
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RESPIRÁVEL E RESISTENTE - FABRICADA EM 

MATERIAL LAMINADO MICROPOROSO  TRATAEMTNO 

ANTIESTATICO, MAIOR MOBILIDADE, SEM COSTURA 

NA REGIÃO DOS OMBROS, ZÍPER BIDIRECIONAL, NÃO 

CONTEM LATEX EM SUA COMPOSIÇÃO , ELÁSTICO NA 

CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. TAMANHO G. 

15 MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM 

FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ EM 

DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL 

COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA PROTETORA, 

ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E 

TORNOZELOS.GRAMATURA:100G/M LEVE, 

RESPIRÁVEL E RESISTENTE - FABRICADA EM 

MATERIAL LAMINADO MICROPOROSO  TRATAEMTNO 

ANTIESTATICO, MAIOR MOBILIDADE, SEM COSTURA 

NA REGIÃO DOS OMBROS, ZÍPER BIDIRECIONAL, NÃO 

CONTEM LATEX EM SUA COMPOSIÇÃO , ELÁSTICO NA 

CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. TAMANHO GG. 

20 

UNIDADES 
70,73 1.414,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO           R$ 4.389.195,55 

 

 

2.  MOTIVAÇÃO (L8.666/93, art. 3º, § 1º, I; e L10.520/02 art. 3º, I) 

 

2.1 A aquisição de EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – (EPI), conforme relação, 

constante neste Termo de Referência, aos colaboradores da Secretaria de Saúde do Município de 

Arcoverde, faz-se necessária face ao enfrentamento e contingenciamento da pandemia do COVID-

19. 

Para enfrentamento dessa emergência de saúde, iniciou-se no município a tomada de uma série de 

ações para controlar a disseminação da doença, tendo sido elaborado planos municipais de 

prevenção e controle do COVID-19 em todas as unidades de saúde do município, bem como 

medidas para a realização de atendimentos a casos suspeitos e confirmados. Uma das medidas 

tomadas foi a abertura de um Hospital de Campanha, que conta com 31 leitos para tratamento dos 

pacientes com casos leves.  Outra medida foi a realização de análises do Covid-19 nos pacientes 

do próprio município, para isso, houve a preparação do Centro de testagem COVID-19 para 

diagnóstico de casos. Diante desse cenário, comprova-se a necessidade da aquisição desses 

materiais em maior número, de forma excepcional, pela necessidade de se proporcionar condições 

de trabalho seguras e adequadas aos servidores da linha de frente, bem como, resguardar o 

cumprimento da legislação trabalhista, que garante aos profissionais da área da saúde as várias 

trocas desse materiais de proteção por dia, visando promover a redução de riscos, danos e agravos 

à saúde pública e proporcionando boas condições de saúde e bem-estar a todos. 

2.2.  Justifica-se a aquisição de matérias de proteção, conforme solicitação realizada pela 

Secretaria de Educação, serão empregadas no enfrentamento à pandemia da COVID-19 na rede 

municipal de ensino, com foco na proteção individual de alunos e colaboradores. Justifica-se esse 

procedimento como necessário às unidades escolares municipais para se organizarem no retorno 

às suas atividades presenciais, tendo como elemento norteador o controle da disseminação do vírus 

e a preservação da saúde dos profissionais que atuam no contexto escolar. 

2.3. Os materiais de que trata este termo de referência, destina-se a atender as necessidades da 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI se justifica face ao interesse público, para 
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realização do processo de compra por meio de licitação para o enfrentamento da emergência da 

COVID-19, a fim de garantir a segurança e a saúde dos funcionários públicos. Conforme Decreto 

Nº 48.857 do Governo do Estado de Pernambuco, de março de 2020, em conjunto com o Decreto 

Municipal de Arcoverde Nº 225/2020, que dispõem sobre medidas de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo Municipal em função da 

pandemia mundial de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus 

(COVID-19), visando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública, em observância a Lei Federal nº 13.979, de 

fevereiro de 2020, faz-se necessária a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPIs 

que garantam aos profissionais do SUAS, demais agentes envolvidos condições adequadas de 

trabalho, de forma a preveni-los de contaminações. 

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMO COMUNS (L10.520/02, art. 1º) 

 

3.1 O objeto a ser contratado é caracterizado como bem comum de que trata a Lei nº 10.520/02 

e o Decreto nº 3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade todas as características 

gerais e específicas dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, 

podendo, portanto, ser licitado por meio do pregão. 

 

4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES E REGIME DE EXECUÇÃO 

(L10.520/02, art. 3º, II) 

4.1  Os bens, objeto desta aquisição, devem atender às especificações técnicas e os quantitativos 

constantes do Anexo I. 

4.2 A execução do presente contrato deverá ser executada na forma de entrega parcelada. 

   

5.  CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO (L8.666/93, art. 64) 

 

5.1 A convocação para fornecimento dos materiais será feita através da emissão e encaminhamento 

da Nota de Empenho, ordem de fornecimento ou outro documento equivalente à Adjudicatária. 

5.2 A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com 

aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura 

e devolução via postal ou de forma eletrônica, desde que a contratada realize a assinatura de forma 

digital. Através do mesmo endereço eletrônico, a Secretaria responsável enviará as comunicações 

necessárias durante a execução do contrato. 

5.3 O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, 

sujeitando-a à perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

previstas na Lei de Licitações Públicas e Contratos e no instrumento convocatório. 

5.4 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de correio eletrônico far-se-á a 

remessa do contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

5.5 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de 

e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 

documentos apresentados pela empresa. 

 

5.6 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

mailto:licitacao.pma2013@gmail.com


             

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 Centro – CEP 56.505-480 / Fone: (87) 3821-9004   

Email: licitacao.pma2013@gmail.com / licitacao@arcoverde.pe.gov.br 

CNPJ: 10.105.955/0001-67  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE – PE 
AV. CAP. ARLINDO PACHECO DE ALBUQUERQUE, 88 

CENTRO – CEP 56509-460 Email – arcoverde@arcoverde.pe.gov.br 
CNPJ – 10.105.955/0001-67 

 

5.7 A recusa da empresa em formalizar o contrato no prazo informado, durante a vigência da 

proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à 

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo, no instrumento convocatório e na 

legislação cogente. 

 

6.  LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

 

6.1 Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, seguindo as orientações da ordem de 

compra expedita pela secretaria solicitante. 

6.2 O prazo para entrega será de até 15 dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil 

após o recebimento da Nota de Empenho, ordem de fornecimento ou outro documento equivalente. 

6.3 O objeto contratado deverá ser entregue de forma fracionada, conforme quantidade e 

especificações pactuadas, observando as disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços, da 

Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo também 

ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o transporte. 

 

7.  CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (L8.666/93, art. 40, XVI e arts. 

67, 73, 74, 75 e 76) 

 

7.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

será recebido: 

 

I.Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor responsável 

pelo recebimento no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e 

 

II.Definitivamente – será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o 

caso, mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e 

consequente aceitação pelo fiscal do contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis caso o valor da 

contratação seja igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor, em 12 (doze) 

dias consecutivos, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 

 

7.2 Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no 

recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as 

condições avançadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a 

situação, nos termos do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou 

substituído no prazo de imediato, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

7.4 Caso os bens sejam REJEITADOS, o termo de recebimento provisório perderá todos os 

efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

 

7.5 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou não foi alcançado o 

resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 

77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o 

mailto:licitacao.pma2013@gmail.com


             

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 Centro – CEP 56.505-480 / Fone: (87) 3821-9004   

Email: licitacao.pma2013@gmail.com / licitacao@arcoverde.pe.gov.br 

CNPJ: 10.105.955/0001-67  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE – PE 
AV. CAP. ARLINDO PACHECO DE ALBUQUERQUE, 88 

CENTRO – CEP 56509-460 Email – arcoverde@arcoverde.pe.gov.br 
CNPJ – 10.105.955/0001-67 

disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (L8.666/93, art. 40, XIV) E REAJUSTE DE PREÇOS 

(L8.666/93, art. 55, III e art. 40, XI) 

 

8.1 O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 

corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 

e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

 

8.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, caso o valor da contratação seja 

igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 

 

8.3 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária para comprovação de que o 

contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

 

8.4 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/a certificação do Fiscal do Contrato 

na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a 

documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para as secretarias. 

 

8.5 Saneadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 

 

8.6 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

 

8.7 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados 

do fiscal do contrato. 

 

8.8 As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei 

nº 10.192, de 14.02.2001. 

 

8.9 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 

de: 

 

I.  Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

 

II.  Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 

9.  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(L8.666/93, art. 55, V; L10.520, art. 3º, III) 

 

9.1  O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 
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Quadro Resumo de Preços elaborado pelo Departamento de Gestão de Compras com base em 

orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta 

aos contratos e às atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em 

suas páginas na internet ou em bancos de preços. 

 

9.2  A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados na 

Lei Orçamentária Anual, conforme a seguinte Classificação Funcional: 

 
SECRETARIA DE SAÚDE  

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.264 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 – CUSTEIO 

FONTE DE RECURSO 47- Governo Federal COVID-19 (SUS) 

DESPESA LOA: 1527-3.3.90.30.00- MATERIAL CONSUMO  

 

301- ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1008- Gestão e Fortalecimento da Rede de Atenção Básica a Saúde 

AÇÃO 2.9041 – Manutenção das Atividades Gerais da Rede de Atenção Básica a Saúde 

FONTE DE RECURSO 41- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 599- 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO  

 

302- MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

PROGRAMA 1009- Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

AÇÃO 2.9042 – Manutenção das atividades Gerais da Atenção de Média e Alta Complexidade 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 636 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.9011 – Gestão Técnica e Gerencial do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FONTE DE RECURSO 3 – Imposto e Transferência da Saúde  

DESPESA LOA: 1043- 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

PROGRAMA  1004- Fortalecimento das Ações da Vigilância em Saúde no Âmbito Municipal 

AÇÃO 2.178- Fortalecer as Ações de promoção e Prevenção de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 683 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 812280127 – Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO: 339030 -  MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.361.1204.2.196 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 9 

 

 

10.  PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA (L 8.666/93, art. 3º, § 1º, I; e L10.520/02 art. 

3º, II) 
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10.1  Os itens deverão possuir validade de pelo menos 06 (seis) meses, contados a partir da data 

de recebimento definitivo. 

 

10.2 Em caso de defeito dos materiais, a contratada deverá substituir os produtos e insumos 

imediatamente após a comunicação e avaliação do defeito, sem ônus adicional para as secretarias. 

 

11.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (L 8.666/93, art. 40, VII e art. 45 § 

1º; L10.520/02, art. 3º, I e art. 4º, X) 

 

11.1  O critério de julgamento na presente contratação é o de menor preço global por item. 

 

11.2  O critério de julgamento Menor Preço, ampliando com isso o universo de licitantes, 

visando a economicidade e vantajosidade do certame.  

 

11.3 Os lances com redução superior a 50% do preço máximo admitido pela Administração 

Pública, acarretará a obrigação do licitante comprovar sua exequibilidade antes da adjudicação dos 

itens que se sagrou vencedor. 

 

12.  FISCALIZAÇÃO (L8.666/93, art. 73) 

 

12.1  A fiscalização do contrato será exercida por uma pessoa responsável, ou por outro 

representante designado pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, bem como, dar ciência de tudo à Administração. 

 

12.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.3  Na fiscalização e no acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá 

as disposições da Lei nº 8.666/93. 

 

13.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES (L10.520/02, art. 3, I; e L8.666/93, art. 55, VII) 

 

13.1.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Compete ao CONTRATADO: 

São obrigações da empresa contratada, sem prejuízo de outras fixadas na legislação vigente: 

• Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, cumprindo os 

prazos e condições estabelecidas; 

• Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados 

durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino 

e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as 

especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 

• Entregar os bens adquiridos sempre acompanhados dos respectivos manuais técnico-

operacionais, redigidos em português; 
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• Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação dos 

bens que foram cotados; 

• Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

materiais, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a 

assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

• Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

• Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou 

danificações dos materiais, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de 

Recebimento Definitivo dos materiais” e a integral liquidação de indenização acaso devida a 

terceiros; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

• Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em 

repartições públicas e registros, se necessário; 

• Responder pelos danos causados diretamente às secretarias ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização/acompanhamento pelo setor responsável de cada uma das secretarias; 

• Comunicar a secretaria solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

• Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

• Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente; 

• Entregar os materiais solicitados dentro do prazo estabelecido, no horário e expediente 

(08:00hs até as 14:00hs de segunda a sexta feira Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência 

Social e Secretaria de Educação);  

• Os materiais deverão ser entregues no município de Arcoverde, na Zona urbana, de acordo 

com cada Órgão solicitante;  

• Os produtos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Fornecimento 

assinada pelo Setor de Compras enviada pelo órgão solicitante, juntamente com a nota fiscal 

eletrônica;  

• As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Compra e 

Empenho; 

• É de plena responsabilidade da contratada a carga e descarga dos produtos até o local indicado. 

 

13.2.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São também responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE: 

• Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a 

seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 

• Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 

• Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais; 
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• Realizar rigorosa conferência das características dos materiais entregues, pela Comissão de 

Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, 

fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem; 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 

• Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pelo 

CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado 

prévia e expressamente; 

• Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, condicionantes da 

formalização do contrato; 

• Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

• Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; 

• Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório, bem como, 

conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, quando devidamente comprovada a álea econômica 

extraordinária. 

 

13.3.  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

 

Caberá ao CONTRATADO, ainda: 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

• Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE. 

• Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato. 

• A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (L10.520/02, art. 3, I; e L8.666/93, art. 55, VII) 

 

14.1. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pela Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas cogentes). 

 

I.Advertência; 

 

II.Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
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a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado ou por ocorrência de descumprimento 

contratual: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, 

limitado a 10% (dez por cento); 

 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em 

horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total 

do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 

 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto: 0,5% (cinco décimos por cento) 

ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias: 8% 

(oito por cento) sobre o valor do contrato; 

 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência 

do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, 

concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de 

outras cominações; 

 

III.Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

 

a) Pelo descumprimento total: 20% sobre o valor contratado; 

 

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – aplicável apenas em hipóteses 

excepcionais, devidamente fundamentadas; 

 

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto ou descumprimento total, a hipótese da 

empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo Contratante, durante a 

vigência do registro. 

 

IV.Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas; 

 

V.Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no 

artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

14.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

 

14.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 

da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
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14.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

 

14.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com 

os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato 

que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

prorrogação. 

 

14.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

 

14.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento ou quando não existir crédito da empresa 

contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

intimação. 

 

14.8 Os procedimentos a serem adotados no âmbito da Prefeitura Municipal para a apuração de 

falta contratual no fornecimento de bens e serviços. 

 

14.9 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar, com Suspensão Temporária 

de Participar em Licitação ou que declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a 

Administração Pública, serão incluídas no Cadastro de Empresas Inidôneas do Município, 

rescindindo-se eventuais outros contratos firmados, por falta da manutenção das condições de 

habilitação. 

 

15.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA (L8.666/93, art. 30 e 31) 

 

15.1  Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional 

o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências 

limitam-se à comprovação de regularidade jurídica e fiscal da empresa. 

 

16.  RESULTADOS ESPERADOS (CF/88, art. 37, caput – v. Legalidade e Finalidade; e 

L8.666/93, art. 58, I) 

 

16.1  Espera-se, com a presente contratação, assegurar todas as condições físicas e insumos 

necessários a plena manutenção das atividades desta Secretaria, por meio do provimento dos 

materiais necessários aos tratamentos realizados pelas unidades de saúde do Município. 

 

16.2  Espera-se, ainda, a obtenção de um fornecimento de qualidade, que assegure um bom 

atendimento aos usuários do SUS. 

 

17. LOCAL DE ENTREGA: 

 

17.1 Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com as necessidades 
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de cada secretaria, através da Ordem de Fornecimento assinadas por responsável do Setor de 

Compras de cada secretaria.  

 

17.2  Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, na zona urbana, contados 

da emissão da Ordem de Fornecimento, em horário de expediente de 08:00 às 14:00 de segunda a 

sexta feira na Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação. 

  

17.3  As Ordens de Fornecimento serão enviadas por e-mail em horário (8h às 14h).  

 

17.4   As entregas dos produtos e fornecimento dos serviços solicitados deverão ocorrer nos 

seguintes endereços: 

 

Endereço de entregas: 

• Sede da Secretaria de Saúde de Arcoverde: No almoxarifado geral da Secretaria de Saúde, 

situado na Avenida Coronel Antônio Japiassu, 777, Centro - Arcoverde – PE – Cep: 56.506-100 -  

CNPJ 10.339.635/0001-71. Telefone: (87)3821-9009. Horário de funcionamento é das 08h00min 

às 14h000min. 

  

• Secretaria de Educação: No almoxarifado geral da Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes, situado na Rua Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, n° 72 – Centro – 

Arcoverde/PE – Cep: 56.505-480 – CNPJ: 19.470.663/0001-06.  Telefone: (87) 3821-9014 / 3821-

1707. Horário de funcionamento é das 08h00min ás 14h00min.  

 

• Secretaria de Assistência Social: No almoxarifado geral da Secretaria da Assistência 

Social, com sede à Rua Helena Porto, nº 100 – Centro – Arcoverde/PE Cep 56.505-350, Telefone: 

(87) 3821-9015/ 3821-9016. Horário de funcionamento: Segunda a Sexta das 8h às 13h ou nos 

programas vinculados a mesma. 

 

 

18. DO PEDIDO DE AMOSTRAS/ CATALOGO 

 

18.1 A critério do Setor de compras, serão solicitadas amostras para análise dos reguladores que 

constam no anexo deste Termo de Referência; 

 

18.2 As amostras deverão ser entregues em até 2 (dois) dias úteis, ao setor de compras, das 

Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, cujos contatos 

podem ser feitos pelos telefones: (87) 3821-9009, (87) 3821-9015/(87) 3821-9016, (87) 3821-

9014/3821-1707 respectivamente ou E-mail: compras_saude@hotmail.com, 

pmaseacompras21@gmail.com, licitacao.sas@outlook.com, e a entrega poderá ser realizada das 08:00h 

ás 14:00h nas secretarias solicitantes 
 

18.3 As amostras solicitadas e enviadas devem ser identificadas com o número do processo, nome 

da empresa e o número do item a que se referem; 

 

18.4 Após o recebimento das amostras, o setor responsável emitirá parecer técnico em 24 (vinte e 

quatro) horas; 
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18.5 Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados e testados para 

análise da qualidade, das especificações técnicas e do atendimento ao que é exigido neste Termo 

ou no Edital. Portanto, não serão devolvidos ao licitante após o parecer técnico, sem gerar ao 

licitante direito à indenização. 

 

19.  CONDIÇÕES GERAIS 

 

19.1  Compõem também esse Termo de Referência os anexos descrição/ especificação do objeto.  

 

19.2  Fica vedada a transferência, no todo ou em parte, do fornecimento dos materiais, objeto da 

contratação. 

 

 

 

Dr. Álvaro Alves Das Neves 

Secretário de Saúde 
 
 

 

Patrícia Cursino Padilha 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 

Antônio Rodrigues Mendes Souza 

Secretário de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 
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ANEXO II 

 

 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O --------------

-------------------------------------- E DO 

OUTRO A EMPRESA -------------------------

----------------- PARA ----------------------, 

COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM: 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Arcoverde, 

através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na --------

---------------- nº ---, Centro, Arcoverde, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº --------------------

--------, neste ato Secretário --------------, residente e domiciliada na -------------, inscrita sob o CPF nº 

--------------------, RG nº ------------------------, e de outro lado, a empresa ............................... 

estabelecida a .........., inscrito(a) no CNPJ sob o nº....................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

................................., (nacionalidade), .............,..............., residente e domiciliado(a) à (endereço 

completo)............. cidade........................, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ............ e RG 

nº......................, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, do Processo Licitatório SS nº ___/2021, Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP SS nº ___/2021,  nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso, 

através do presente instrumento, contratado definitivamente o que a seguir declaram. 

 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1O presente instrumento contratual terá por objeto desta licitação a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de EPIS (Equipamento de Proteção Individual,  destinados ao Hospital 

de Campanha e Unidades de Saúde para o tratamento de pacientes no combate ao Covid 19, e EPIS  

para atender necessidades da Secretaria de Assistência Social e Programas Sociais vinculados a mesma,  

e atendimento as Escolas e Creches  do município no combate a Pandemia Covid 19,  por um período de 

12 (Doze) meses,   conforme Decreto nº 48.857 Governo do estado de Pernambuco e Decreto Municipio 

de Arcoverde nº  225/2020 

 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 

 

2.1O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até o dia ___/___/20___. 

 

CLÁUSULA III – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

3.1Fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será realizada conforme a descrição do 

Termo de Referência (Anexo I). 
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CLÁUSULA IV - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1A Prefeitura pagará ao contratado uma importância total de R$ (____________), conforme 

disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela seguinte: 

 

 

Item Descrição detalhada Qtd.  Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1      

2      

3      

...      

 

4.1O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, após a liquidação da despesa em 

até 30 (Trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado, mediante ordem bancária de depósito em conta 

corrente de titularidade da CONTRATADA e comprovação da manutenção das exigências de 

habilitação, tudo processado legalmente. 

4.2Sendo a Nota Fiscal/Fatura devolvida para correção por parte da CONTRATADA, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

4.3Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, se que o atraso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

4.5Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1Para fazer face às despesas decorrentes da execução do presente contrato, será utilizada a seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE  

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.264 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 – CUSTEIO 

FONTE DE RECURSO 47- Governo Federal COVID-19 (SUS) 

DESPESA LOA: 1527-3.3.90.30.00- MATERIAL CONSUMO  

 

 

301- ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1008- Gestão e Fortalecimento da Rede de Atenção Básica a Saúde 

AÇÃO 2.9041 – Manutenção das Atividades Gerais da Rede de Atenção Básica a Saúde 

FONTE DE RECURSO 41- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 599- 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

302- MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 
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PROGRAMA 1009- Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

AÇÃO 2.9042 – Manutenção das atividades Gerais da Atenção de Média e Alta Complexidade 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 636 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1002 – Gestão Administrativa e Financeira do SUS em Arcoverde 

AÇÃO 2.9011 – Gestão Técnica e Gerencial do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FONTE DE RECURSO 3 – Imposto e Transferência da Saúde  

DESPESA LOA: 1043- 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

PROGRAMA  1004- Fortalecimento das Ações da Vigilância em Saúde no Âmbito Municipal 

AÇÃO 2.178- Fortalecer as Ações de promoção e Prevenção de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

FONTE DE RECURSO 41 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

DESPESA LOA: 683 – 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Atividade 812280127 – Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO: 339030 -  MATERIAL DE CONSUMO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Atividade: 12.361.1204.2.196 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 9 

 

 

R$ .................. (Valor contratado) 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações 

da Contratada: 

a) Fornecer o material conforme as especificações constantes do ato convocatório do respectivo 

pregão eletrônico; 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigido no instrumento convocatório, 

atualizando os documentos sempre que vencidos os prazos de validade;  

c) Informar a Prefeitura Municiapl de Arcoverde de qualquer alteração necessária à consolidação 

dos ajustes decorrentes do CONTRATO, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução 

da sociedade, falência e outros; 

d) Aceitar os acréscimos e supressões nos quantitativos estimados em lei;  

e) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas que incidam sobre os ajustes 

decorrentes do CONTRATO, inclusive as despesas relativas à entrega dos materiais; 

g) Cumprir as demais obrigações exigidas no CONTRATO e no Edital; 
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h) A contratada é obrigado a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

i) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 

a) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade 

solicitada observada a estimativa constante no Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

c) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, 

para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

d) Indicar servidor com competência necessária para proceder ao recebimento dos materiais e 

atestar as notas fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade, e preços 

pactuados; 

e) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA por escrito as advertências e 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

f) Cumprir e fazer cumprir o disposto as cláusulas deste contrato. 

g)  

CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 

 

8.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão 

efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

 

9.1. O cometimento de irregularidades no processo licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão o 

CONTRATADO às seguintes sanções: 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) Pelo atraso no fornecimento e/ou na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 

a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 
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c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% (um por cento) do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do serviço, 

entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data 

da rejeição: 2,5% a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 

8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% (um por cento) do valor contratual, 

ou do valor global ainda não cumprido, para cada evento. 

II – impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do 

CONTRATADO que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial do contrato; 

9.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o 

atraso for superior a 05 (cinco) dias; 

9.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades; 

9.6. Objetivando evitar danos ao Erário, a administração poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

9.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

9.8. Na estipulação das sanções deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 10 (dez) dias; ou 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; ou 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
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CLÁUSULA XI – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

11.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do 

presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 

Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e do respectivo processo licitatório. 

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. O Edital do Pregão Eletrônico __/2021 e seus anexos fazem parte integrante e inseparável do 

presente instrumento contratual. 

12.2. As partes, ora contratadas, elegem o Fórum da Comarca de Arcoverde PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, 

porventura, oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Arcoverde, ___ de _______________ de 2021 

 

________________________________________________ 

 

CONTRATADA 

_______________________________________________ 

(NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Nº CPF DO REPRESENTANTE LEGAL) 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________ 

CPF 

 

2._______________________ 

CPF 
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ANEXO III 

 

 

(Para a situação prevista no subitem 1.2.3 do Edital) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ___/2021 

 

 

 A empresa ______________________________________________________ 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os 

fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

(Para a situação prevista no subitem 1.2.4 do Edital) 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ___/2021 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________ sediada na ___________________________________________________, 

Telefone______________, fax_______________, e-mail_________________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº.9.854/99). 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, 

e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 

licitatório; 

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante 

na documentação apresentada para o certame; 

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMA Nº ____/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM Nº ___/2021 

 

 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE 

ARCOVERDE PE,  inscrito no CNPJ sob o nº _____, neste ato, representado pelos Gestores: ____, 

nacionalidade, residente e domiciliada na ____________________, Bairro, ___ PE, inscrita no 

CPF/MF sob o nº ____________, e portadora do RG nº ___________, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021, tendo como fundamento a Ata 

de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de EPIS (Equipamento de Proteção Individual,  

destinados ao Hospital de Campanha e Unidades de Saúde para o tratamento de pacientes no combate 

ao Covid 19, e EPIS  para atender necessidades da Secretaria de Assistência Social e Programas Sociais 

vinculados a mesma,  e atendimento as Escolas e Creches  do município no combate a Pandemia Covid 

19,  por um período de 12 (Doze) meses,   conforme Decreto nº 48.857 Governo do estado de Pernambuco 

e Decreto Municipio de Arcoverde nº  225/2020, constante no referido Edital, que passa a fazer parte 

desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa ____________________ com 

sede________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________________________, 

representada pelo_________________, CPF nº___________________________________ e R.G. 

nº___________________________, residente e domiciliado em________________, no uso das 

atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme 

item ____ desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir da sua assinatura e será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE, como 

órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital 

de Pregão Eletrônico. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada peloSr Secretário de 

Finanças do Município de ARCOVERDE, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.E. para que opere seus jurídicos e legais 

efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 

planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 

que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto 

Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, demais normas legais e 

administrativas. 

 

1. DO OBJETO 

 

- O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa 
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especializada no fornecimento de EPIS (Equipamento de Proteção Individual,  destinados ao Hospital 

de Campanha e Unidades de Saúde para o tratamento de pacientes no combate ao Covid 19, e EPIS  

para atender necessidades da Secretaria de Assistência Social e Programas Sociais vinculados a mesma,  

e atendimento as Escolas e Creches  do município no combate a Pandemia Covid 19,  por um período de 

12 (Doze) meses,   conforme Decreto nº 48.857 Governo do estado de Pernambuco e Decreto Municipio 

de Arcoverde nº  225/2020, conforme a descrição, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 

este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 

 

1.1 - A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras/serviços, 

sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou 

diretamente, respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do 

registro em igualdade de condições. 

 

2. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA E DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 

mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR da Ordem de Fornecimento, através da Nota de 

Empenho de despesa, e/ou Contrato. 

 

2.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado através da Ordem de Fornecimento, a qual conterá: data, 

valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do 

responsável. 

 

2.3. O prazo de entrega do produto licitado será conforme solicitação nos termos do art.62 da Lei 

8.666/93. 

 

2.4. A entrega deverá ser realizada em até  15 (Quinze) dias uteis a partir da comunicação via fax 

com cópia da respectiva Ordem de Fornecimento, sem prejuízo do disposto constante no Termo de 

Referência (LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES DE PRAZO), devidamente acompanhada da nota 

fiscal/fatura correspondente. 

 

2.5.O local de entrega dos produtos será destinado na ordem de fornecimento pela carga e descarga 

dos materiais até o local de armazenamento através do setor de Compras da Secretaria de Saúde do 

município de Arcoverde, localizada na Av. Cel Antonio Japiassú nº 777 Centro,  cujos contatos 

podem ser feitos pelo telefone (87) 3821 9009 ou pelo endereço Email: 

Compras__saude@gmail.com no horário de 08:00 às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 

 

2.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, 

em embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 

 

2.7.A Contratante observando qualquer irregularidade no fornecimento, deverá comunicar à 

contratada, para substituir, sem ônus para a contratante, imediatamente, o item defeituoso por um 

outro com as mesmas características do substituído. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal decorrente do 

efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura  pelo  fiscal do contrato 
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designados na forma do item 19 do  do edital sub item 19.2.; 

 

3.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 

devolvidas para as devidas correções.   

 

4.  DO RECEBIMENTO  

 

4.1 – Os produtos objeto desta ATA serão entregues em até 05 (Cinco) dias, a contar da data da expedição 

das Ordens de Fornecimento emitidas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de ARCOVERDE, 

que serão enviadas por meio eletrônico ou Fax; 

 

4.2 – O local de entrega dos produtos é no Setor responsável, no Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Arcoverde, localizada na Av. Cap Arlindo Pacheco de Albuquerque nº 88 Centro 

Arcoverde - PE cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (87) 3821-9096 ou pelo endereço 

email:  compras.pma2020@gmail.com no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira. 

 

4.3 – Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, 

em embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 

 

4.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO – O recebimento  provisório dos materiais no Setor de 

Compras que será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas 

Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no 

momento do descarrego; 

 

4.5. - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos materiais Setor de Compras 

será feito em até 05 (cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos 

quantitativos e das especificações pelo fiscal do contrato indicado no item 6.4 do Anexo I do edital. 

 

4.6. ORECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de 

responsabilidade do fiscal do contrato indicado no item 6.4 no anexo I do edital, a quem também 

compete a Atesto nas Notas Fiscais. 

 

4.7. Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no Termo de referencia 4.5 

acima, serão imediatamente informados ao fornecedor, que deverá substituí-lo sem ônus para o 

Contratante. 

 

5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 

partir de sua assinatura e publicação. 

 

6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 

 

6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Arcoverde ou a 

terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/ Contrato, salvo na ocorrência 

de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
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6.3. – Fornecer os materiais sempre dentro do prazo de validade considerando data da entrega; 

 

6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 

 

6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem 

como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta Ata, bem como apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelas Secretarias; 

 

6.7 - Substituir imediatamente os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária; 

 

6.8 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 

da Ata/Contrato, a fim de que a Contratante possa efetuar a devida correção; 

 

6.9 - Não transferir a outrem, o objeto da presente Ata; 

6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no 

mínimo, a marca do produto, n°(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 

As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a 

conferência. 

 

6.11– Prazo de validade mínima da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7, DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto desta Ata e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 

termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e 

que sejam pertinentes ao objeto da presente Ata; 

 

7.3 – Notificar por escrito a Contratada, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato; 

 

7.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da servidora ocupante do cargo de 

Coordenação da Central de Abastecimento Farmacêutico; 

 

7.5 – Gerir o Contrato através do funcionário designado pelo  senhora Secretário de  Saúde. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 O FORNECEDOR que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a 

Nota de Empenho e/ou Contrato, bem como a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar 
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documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ARCOVERDE, e será descredenciado 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato ou 

instrumento equivalente e das demais cominações legais. 

8.1.1 A comprovação de quaisquer atos citados acima poderá implicar na anulação do compromisso 

consignado na Ata de Registro de Preços, em consonância com os art.78 e 79 da Lei 8666/93. 

 

8.2. Pelo atraso injustificado na entrega do bem registrado será aplicada multa moratória de 1% (um 

por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo disposto no item 2 desta Ata, sobre o valor total 

registrado na Ata de Registro de Preços e seus eventuais aditivos, respeitados os limites da lei civil, 

limitada a 30 (trinta) dias, a partir do qual será considerada inexecução contratual total, conforme 

disposto no art.87 da Lei 8666/93 

8.2.1 A multa estabelecida no subitem anterior não impede que o Órgão Gerenciador rescinda 

unilateralmente o compromisso consignado na Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções 

previstas na Lei 8666/93; 

 

8.3. Em caso de inexecução total ou parcial do compromisso consignado em Ata de Registro de 

Preços, o Órgão Gerenciador, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes 

sanções:  

a) Advertência; 

b) multa, nos seguintes termos: 

b.1) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, 

por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues ou serviço não executado; 

b.2) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

b.3) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do fornecimento, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o 

limite de 10% do valor do fornecimento não substituídos/corrigidos; 

b.4) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas do fornecimento, entendendo-se como 

recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

b.5) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

ARCOVERDE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior; 

8.4 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nas letras C e D do subitem 8.3: 

 

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento; 
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II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento, caracterizada se o 

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da rejeição, 

devidamente notificada; e 

 

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as  especificações e prazos estipulados neste 

Edital; 

 

8.5 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive 

durante todo o prazo de validade do fornecimento; 

 

8.6 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

 

8.7 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei.   

 

8.8. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do município de ARCOVERDE, 

ressalvada a hipótese prevista na alínea ‘d’ do caput, de competência do Executivo Municipal.  

8.9. A sanção estabelecida no subitem 22.1, item III do edital é de competência exclusiva do ExmaSrª 

Prefeita do Município, devendo o Órgão Superior da entidade ou Órgão Gerenciador, prolatar da 

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua 

ratificação, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicação. 

8.10. O prazo de suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 

a gravidade da falta cometida. 

8.11. Será remetida à Secretaria de Administração do município, cópia do ato que aplicar qualquer 

penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo Fornecedor registrado, a fim de que seja 

averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

9.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520/02. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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10.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 

nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 

de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 

legislações pertinentes. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 

pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro do Município de ARCOVERDE como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em (02) duas vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 

obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

 

Arcoverde _______ de ____________________ de 2021 

 

 

_____________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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